
Estado do Mato Grosso do Sul  

âfrara Municipal de Anaurilândia 

AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR N° 071/2024 

Altera o disposto no artigo 70  e na Tabela 

II do Anexo 1 da LeI Complementar no 

070/2023 de .14 de dezembro de 2023, e 

dá outras providências. 

RAFAEL GUSMÃO HAMAMOTO - Presidente da Câmara Municipal de 
Anaurilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara aprovou o seguinte: 

Art. 10  O artigo 70, da Lei Complementar n° 070/2023 de 14 de dezembro 

de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 70,  ficam criados os cargos de provimento efetivo de nível médio: 

AGENTE DE SERVIÇOS URBANOS, AGENTE DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA, AGENTE DE TRIBUTOS, AGENTE MUNICIPAL DE 

TRÂNSITO, A TENDENTE DE FARMÁCIA, A TENDENTE TERAPÊUTICO, 

COREÓGRAFO, ENTREVISTADOR SOCIAL, FACILITADOR DE 

OFICINAS, SECRETÁRIO ESCOLAR, TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA, 

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO, com quantidade de vagas 

e atribuições conforme os anexos 1 e III. 

Art, 20  A Tabela II do Anexo 1 da Lei Complementar n° 070/2023 de 14 de 

dezembro de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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TABELA II— CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

CARGO PADRÃO C/H/S COEF QTDE REQUISITOS 

Agente de Compras V 20 1 01 Curso superior completo em Direito 

e Contratos 40 2 ou 	Ciências 	Contábeis 	ou 	Ciências 

Econômicas 	ou 	Administração 	de 

Empresas ou Engenharia de Produção. 

Agente 	de V 20 1 01 Curso superior completo em Direito 

Contratação 40 2 ou 	Ciências 	Contábeis 	ou 	Ciências 

Econômicas 	ou 	Administração 	de 

Empresas ou Engenharia de Produção. 

Analista de Gestão V 20 1 01 Curso superior completo. 

de Pessoas 40 2 

Analista 	de V 20 1 01 Curso superior completo em Direito 

Planejamento 	e ou 	Ciências 	Contábeis 	ou 	Ciências 

Controle 
40 2 

Econômicas 	ou 	Administração 	de 

-- Empresas ou Engenharia de Produção. 

Analista Jurídico V 20 1 01 Curso superior completo em Direito. 

40 2 

Analista Tributário V 20 1 02 Curso superior completo em Direito 

40 2 ou 	Ciências 	Contábeis 	ou 	Ciências 

Econômicas 	ou 	Administração 	de 

Empresas. 

Arquiteto V 20 1 01 Curso superior completo c/ registro no 

40 2 CREA. 

Assistente Social V 15 1 08 Curso superior completo c/ registro no] 

30 2 CRESS. 

Assistente 	Social V 15 1 02 Curso superior completo c/ registro no 

Educacional CRESS. (Lei Federal n9  13935/2019/ 

30 2 Lei Municipal n2  782/2020). 

Biólogo V 20 1 01 Curso superior completo c/ registro no 

40 2 CRBi0. 

Biomédico V 20 1 01 Curso 	Superior 	Completo 	em 

40 2 Biomedicina e c/registro no respectivo 

conselho. 

Bioquímico V 20 1 	1 02 Curso superior completo c/ registro 	1 
40 2 CRF. 

Contador V 	20 1 	03 Curso superior completo c/ registro no 
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40 2 	1  CRC. 

Controlador Interno V 	1 20 1,5 01 Curso superior completo em Direito 

40 3 ou Ciências Contábeis ou 

Ciências 	Econômicas 	ou 

1 Administração de Empresas. 

Enfermeiro V 20 1 06 Curso superior completo c/ registro no 

40 2 COREN. 

Engenheiro V 20 1 01 Curso superior completo c/ registro no 

Agrônomo 40 2 	1 CREA. 

Engenheiro V 20 1 01 Curso superior completo c/ registro no 

Ambiental 40 2 CREA. 

Engenheiro Civil V 20 1 01 Curso superior completo c/ registro no 

40 2 	j CREA. 

Farmacêutico V 20 1 02 Curso superior completo c/ registro no 

40 2 CRF. 

Fiscal Ambiental V 20 1 01 Curso superior completo c/ registro no 

40 2 CREA e possuir Carteira Nacional de 
Habilitação CNH categoria "B". 

Fiscal 	de 	Obras 	e V 20 1 02 Curso Superior em: Engenharia Civil 

Posturas 40 2 ou 	Arquitetura 	ou 	Engenharia 

Ambiental e possuir Carteira Nacional 

de Habilitação CNH categoria "B". 

Fiscal de Tributos V 20 1 01 Curso superior completo em Direito 

ou Ciências Contábeis ou Econômicas 

40 2 ou 	Administração 	de 	Empresas 	e 

possuir 	Carteira 	Nacional 	de 

Habilitação CNH categoria "B". 

1 01 Curso superior completo em nível de 

Fiscal Sanitário V 20 bacharelado 	na 	área 	da 	saúde, 

40 2 conforme 	dispuser 	o 	edital 	do 

concurso e possuir Carteira Nacional 

de Habilitação CNH categoria "B". 

Fisioterapeuta V 15 1 06 Curso superior completo c/ registro no 

30 2 CREFITO. 

Fonoaudiólogo V 20 1 03 Curso superior completo c/ registro no 

40 2 	1 CRFa. 

Médico V 20 3,5 05 Curso superior completo c/ registro no 

40 7 CRM. 

Médico Veterinário V 20 1 03 Curso superior completo c/ registro no 
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40 2 CRMV. 

Nutricionista V 20 1 03 Curso superior completo c/ registro no 

40 2 CRN. 

Odontólogo V 20 1 05 Curso superior completo c/ registro no 

40 2 CRO. 

Orientador Social V 20 1 02 Curso superior completo. 

40 2 

Procurador V 20 3 02 Curso superior completo c/ registro na 

OAB e, no mínimo, três (3) anos de 

experiência profissional. 

Psicólogo V 20 1 06 Curso superior completo c/ registro no 

40 2 CRP. 

Psicólogo V 20 1 02 Curso superior completo c/ registro no 

Educacional 40 	
1  

2 CRP. 

Psicopedagogo V 20 1 01 Curso 	Superior 	completo 	em 

40 2 Psicopedagogia ou graduação plena 

em Pedagogia ou Psicologia c/ registro 

no CRP e especialização na área de 

Psicopedagogia. 

Regente de banda V 20 1 01 Curso superior completo c/registro na 

40 2 0MB e experiência comprovada de no 

mínimo 3 (três) anos na área. 

Terapeuta V 20 1 01 Curso Superior Completo em Terapia 

Ocupacional 40 2 Ocupacional c/ registro no conselho 

competente. 

TOTAL4 
	

82 

Art. 30  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 14 de dezembro de 2023. 

Câmara Municipal, 27 de fevereiro de 2024. 

L4ÁiQ) 
RAFAEL1J5MAO HAMAMOTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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